
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO N°    DE 2023 
(da Deputada Dandara)

Requer  a  criação  de
Subcomissão  Especial,  no  âmbito  da
Comissão de Educação, para avaliar e
acompanhar  as  políticas  de  ações
afirmativas.

 Senhor Presidente,

  Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no artigo 29 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  criação  de  Subcomissão

Especial, no âmbito da Comissão de Educação, para avaliar e acompanhar as

políticas de ações afirmativas.

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente  requerimento tem por  objetivo a criação de Subcomissão

Especial, no âmbito da Comissão de Educação, para avaliar e acompanhar as

políticas de ações afirmativas.

A Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, estabeleceu a reserva de

vagas  em  universidades  federais  e  institutos  federais  de  educação  para

estudantes de escolas públicas, negros, indígenas e pessoas com deficiência,

tendo  completado  10  anos  em  2022,  com  resultados  significativos  para  a

sociedade brasileira.
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O referido  programa permitiu  que  parcela  considerável  da  população

brasileira,  em  especial  as  pessoas  em  maior  vulnerabilidade  social,

destacadamente pessoas pretas e pardas e os indígenas, pudessem ingressar

no  ensino  superior.  Não  obstante  ao  aumento  do  ingresso  em  cursos  de

educação superior, percebe-se que tal política não atende por completo seus

beneficiários, em especial  pela dificuldade na permanência e conclusão dos

cursos, notadamente pela insuficiente política de assistência estudantil.

Assim, é importante avaliar periodicamente a efetividade das políticas de

ações afirmativas, a fim de ajustá-las às mudanças sociais e educacionais que

ocorrem ao longo do tempo e garantir que elas estejam cumprindo seu papel

de reduzir as desigualdades e promover a inclusão social superior para grupos

historicamente excluídos.

Considerando a relevância do tema, solicito apoio das demais deputadas

e deputados no sentido da aprovação desta proposição.

  

Sala das Sessões, em       de abril de 2023 

DANDARA

Deputada Federal – PT/MG
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